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PROJETO DE LEI Nº 253/2026

EMENDA ADITIVA Nº         /2026

Fica adicionado o Artigo 6º ao Projeto de Lei 253/2025 renumerando os artigos seguintes.

Artigo 1º Fica adicionado o Artigo 6º ao Projeto de Lei 253/2026 remunerando os artigos seguintes:

“Art. 6º Fica instituída a Mesa Permanente de Negociações entre o Poder Executivo Municipal e as entidades representativas dos servidores municipais para discussão estratégica sobre valorização salarial e profissional, questões trabalhistas e laborais, dentre outros temas pautas do interesse do funcionalismo municipal".

JUSTIFICATIVA	

A presente emenda é uma demanda do conjunto de entidades representativas dos servidores municipais de Niterói, uma vez que o funcionalismo público de Niterói acumula mais de 20% de perdas inflacionárias acumuladas. 


Plenário Brígido Tinoco, 09 de junho de 2026




_____________________
Professor Tulio
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